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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua
Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, às 09:00 horas do dia 31 de Maio de
2017, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE
UM CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (83)36291078.

Email: cplsaomigueldetaipu@gmail.com

Edital: www.tce.pb.gov.br

São Miguel de Taipu - PB, 11 de Maio de 2017

FLAVIO COSTA DE LIMA - Presidente da Comissão



João Pessoa -Sábado, 13 de Maio de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2017

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao PregãoPresencial n°00018/2017, que objetiva: A contratação de pessoajurídica
para serviços de desinsetização, desratizaçãoe descupinização em todas arcas internas e externas das
Secretarias deste município.; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
EFICAZ SAÚDE AMBIENTAL - RS 89.400,00.

Alhandra - PB. 11 de Maio de 2017

RENATO MENDES LEITE

Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu

k itllãX :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 00001/2017

Torna público quefará realizar através daComissão Permanente deLicitação, sediada naRuaGentil Lins,
127- Centro- SãoMigueldeTaipu - PB,às09:00horas dodia 14deJunhode 2017,licitação modalidade
Concorrência, do tipo menor preço, para: CONTRUÇÕES DE TRINTA CASAS POPULARES COM
42 M2 DEÁREA CONSTRUÍDA CADA, NOMUNICÍPIO DESÃO MIGUEL DETAIPU. Recursos:
previstos noorçamento vigente. Fundamento legal: LeiFederal n°8.666/93 esuasalterações posteriores.
Informações: nohorário das08:00 as 12:00 horas dosdiasúteis, noendereço supracitado.Telefone: (83)
36291078.Email: cplsaomigueldetaipu@gmail.com
Edital: www.tce.pb.gov.br

São Miguelde Taipu- PB, 11 de Maio de 2017
FLAVIO COSTA DE LIMA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO MIGUEL DETAIPÚ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada naRua Gentil Lins,
127 - Centro - São Miguel deTaipu - PB, às09:00 horas do dia 31 deMaio de2017, licitação modali
dade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PUBLICO
LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NAZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DETAIPU. Recursos: previstos noorçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as12:00 horas dos dias úteis,
noendereço supracitado.Telefone: (83) 36291078-Email: cplsaomigueldetaipu@gmail.com
Edital: www.tce.pb.gov.br .... , „„,-,

SãoMiguel de Taipu - PB, 11 de Maiode 2017
FLAVIO COSTA DE LIMA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Poclnhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 011.01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Aos décimo sétimo dia do mês de Abril dedois mil edezessete (17/04/20/ 7), aPREFEITURA MUNI
CIPAL DE POCINHOS, sediada naRua Cônego João Coutinho. n° 139, Centro, nesta cidade, por seu
representante nomeado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n°. 8.666/93 ealterações edas; demais nor
mas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAV
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n°. 011/2017, homologado pelo CLÁUDIO CHAV ES DA
COSTA, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, por
um período de 12 meses, de acordo com as especificações cquantitativos estimados no presente Edital
eseus anexos do Edital dePREGÃO PRESENCIAL, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido. os
referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes
às empresas e seus representantes: .__,. „„„
ALLMED DISTRIBUIDORA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA- EPP,
pessoa jurídica de direito privado, com sede àRua Vigário Calixto. 1700, Catolé, Campina Grande -PB,
inscritanoCNPJsobon0.20.226.846/0001-51, Inscrição Estadual nü 16.235.516-4, neste ato representado
por seu Procurador oSenhor CARLOS ROBERTO ARAÚJO DA SILVA, Brasileito Casado Repre
sentante Comercial, portador do CPF n°. 691.378.464-34, eda Identidade Civ,l n°. 1810632 -SSP -PB.
ACOSTACOMÉRCIO ATACADISTADE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede àRua João Quirino, 548, Catolé, Campina Grande -PB, inscnta no
CNPJ sobo n°. 02.977.362/0001-62, Inscrição Estadual n°16.123.801-7, neste atorepresentado porseu
Prru-nraHrtrrt ç^nhnrir.VAMnnn.TOVFIvI IÍF. ARAfl.IO Rrasileirn. Casado. Representante Comercial.



ublicidade

ação na modalidade PREGÃO PKfcáÊNClAL N.u Ü0019/2U17, DO IIPU MbNUK
* ITEM, objetivando a contratação de empresa especializada para prestar serviços
rea de Cardiologiae realizaçãode Exames de Ecocardiograma,para atender as atender
Município de Mogeiro, no dia 30/05/2017ás 11:45horas, na Sala de Licitaçõesdeste
Ia à Av.Presidente João Pessoa. 47 - Mogeiro- PB.
demais informações encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima
irário das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo telefone: (0xx83) 3266-1033, até
017,

Mogeiro. 9 de maio de 2017.
ALEXANDREGONÇALVES DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 053/2017
ra Municipal de Queimadas - PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA
omunlca aos interessados que so encontra aberta Licitaçãona modalidade PREGÃO
L n°. 053/2017, do tipo 'Menor Preço por Item",cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
ARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MU-
QUEIMADAS. Data de abertura: 24/05/2017 às 12h00min (Horário Local). Cópia do
lis documentos pertinentes estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura
is, Rua João Barbosa da Silva, 120. Centro, no horário das 07:00 as 11:00 hrs. Outras
pelo Telefone (83) 3392-2276 / 3392-1938.

Queimadas - PB, 12 de maio de 2017.
Josonoide da Mata Silva Siqueira - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 054/2017
ra Municipalde Queimadas - PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA
xmunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PRE-
NCIAL n°. 054/2017,do tipo "Menor Preço por Item", cujo objeto é a Aquisição de
s Laboratoriais Conforme Proposta 11162.629000/1170-0 do Ministério Da Saúde.
:ura:24/05/2017ás 14h00min (Horário Local). Cópiado Edital e demais documentos
starâo à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de Queimadas, Rua João
Uva, 12U,Centro, no horáriodas 07:00 as 11:00hrs. Outras informações peloTelefone
'6 / 3392-1938.

Queimadas - PB, 12 de maio de 2017.
Josenelde da Mata Silva Siqueira - Pregoeira
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Originais noCaminhão Caçamba / Pipa- International Pertencentes a Prefeitura Municipal do São
Sebastiãode Lagoa de Roça.;RATIFICO ocorrespondente procedimento eADJUDICO o seuobjeto
a: O CEARENSEDISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - R$ 20.586,00.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 03 de Maiode 2017
SEVERO LUÍS DO NASCIMENTO NETO - Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM/PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO - TOMADA DEPREÇOS N* 00002/2017 •
APREFEITURA MUNICIPAL DEBELÉM, atravésda Comissão Permanente de Licitação, comu

nica a quem possa interessar que, nos termosda Lei8.666793 e suas alterações posteriores,fará
realizarnodia 31.05.2017às 08h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada
à Rua Flávio Ribeiro, 74, Centro- Beiém/PB, Licitação na modalidade TOMADA DEPREÇOS
DEN.* 02.2017, destinadaa Contratação de empresa no ramopertinente para os Serviços de
Pavimentação em Paraleleplpedos das Ruas São Sebastião e Pedro Jacó, ambas localizadas na
zona urbana do Município,conforme Reprogramação do Contrato de Repasse n°348.451-10-2010.
RecursosPróprios. Dotaçãoconsignada noorçamentovigente.Demaisesclarecimentose Cópiado
Edital de Licitação, poderão ser obtidos no endereço retro mencionado, noa dias úteis, no horário
compreendido entre 07h00min e HhOOmin.

Belém - PB, 12 de Maio de 2017
LUÍS SEBASTIÃO ALVES
Presidente da Comissão

E8TADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUELDE TAIPÚ

AVISO DEUCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

Toma público que fará realizaratravés da ComissãoPermanentede Licitação, sediada na
Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguelde Taipu - PB. ás 09:00 horas do dia 31 de Maiode
2017,licitação modalidade Tomada de Preços,dotipomenorpreço,para:CONSTRUÇÃO DEUM
CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÃGUA BRANCA, NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. Recursos: previstos noorçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federaln° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00
as 12:00horas dos dias úteis,noendereço supracitado.Telefone: (83)36291078.Email: cplsaoml-
gueldetaipu@gmail.com

Edital: www.tce.pb.gov.br
Sao Miguelde Taipu-PB, 11de Maiode 2017

FLAVIO COSTA DE LIMA- Presidente da Comlsslo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMAMANGUAPE

2oAVISO DEUCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N°018/2017

APREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE toma público que fará realizar através do
pregoeira oficial paraconhecimento dos Interessados nostermos da Lei n ° 10520/2002 altera
ções, subsldiariamente aFederal n° 8.666/93 esuas alterações posteriores, Lei complementar n°
123/2006 alterações e demais normas Inerentes a espécie, que realizará licitação namodalidado
pregão presencial dotipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nodia 25de Maio de2017 as
09:00 horas, tendo como objetivo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE "A" A"Z" DO TIPO ÉTI
COS, GENÉRICOS ESIMILAR, DESTINADOSAOATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÜDE E
DEMANDA JUDICIAL Areunião ocorrerá na sala daCPL no prédio sede daPrefeitura Municipal de
Mamanguape, na Rua Antenor Navarro, n°10, Centro, MAMANGUAPE - Pb. Maiores informações
naCOPELI noendereço acima descrito, nohorário deexpediente normal de08:00 as 12:00 Horas.

Mamanguape-PB, 12 de Maiode 2017.
José Carlos Eduardo da Silva Correia

Pregoelro Oficial

PREFEITURAMUNICIPAL DEJOÃO PESSOA
SECRETARIA DAEDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n°. 09031/2017.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM LOCAÇÃO DE ÔNIBUS URBANO
E INTERMUNICIPAL.

Partes: Secretaria deEducação eCultura do Município de João Pessoa eaEmpresa PARAlBA
TURISMO LTDA.

PROCESSO LICITATÔRIO N°: 2015/067848: PREGÃO ELETRÔNICO N» 04004/2016 - SEAD
-ADESÃO N°. 09001/2017 daSEDEC aAta deRegistro dePreços n°. 011/2016- SEAD.

Signatários: Sr.*. Edilma daCosta Freire, pela Secretaria deEducação e Cultura ooSr Elivaldo
Silva de Souza, pela empresa PARAlBATURISMO LTDA.

Recursos Financeiros:

Classificação: 10.102.12.361.5207.2786;
Natureza: 3.3.90.39;

Fonte: 00 (Recursos Ordinários). 03 (Recursos do FUNDEB) e 11 (Recursos do FNDE, PNATE);
Vigência de 12(doze) meses,inlclandc-se a partir da datadeassinatura desteInstrumento.
Valor Total: RS 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)

João Pessoa, 20 de abril de 2017.
Edilma da Costa Freire

Secretária de Educação e Cultura
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/05/2017 às 20:17:39 foi protocolizado o documento
sob o N° 32001/17 do Aviso da Licitação n° 00003/2017 referente ao exercício de , exercício 2017, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Elly Martins Norat.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú
Número da Licitação: 00003/2017
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 293.402,74
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU
Data do Ato: 13/05/2017

Data e Hora do Certame: 31/05/2017 09:00
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 3

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Edital da Licitação Sim C36f993ed997bdf0b772ab5fa3505f1b

João Pessoa, 19 de Maio de 2017

Assinado Eletronicamente
conformo LC 18/93. altorada pela LC 91/2009 o

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 32001/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 19/05/2017 20:17.
Impresso por Elly Martins Norat em 19/05/2017 20:17. Validação: OC69.8C00.3104.7DDA.FA51.27B2.0A3C.07E5.
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ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170511TP00003

LICITAÇÃO N°. 00003/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

RUA GENTIL LINS , 127 - CENTRO - SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB.
CEP: 58334-000 - Tel: (83) 36291078.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.868.515/0001-10,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 31 de Maio de 2017 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 00003/2017, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
'alterações posteriores e a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONSTRUÇÃO_DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO
LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizacão dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no
inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capitulo V, Seção única, da LC n°. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia
31 de Maio de 2017, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por
escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de
habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço:
Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnaçao, respondendo ao cidadão
interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi
protocolizada a petição.
2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato
convocatório deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão,



protocolizando o original até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes
com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto
da quantia indicada, correspondente ao custo de reprodução gráfica dos elementos:
(cem reais).

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações posteriores e a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e
legislação pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias

Conclusão: 3 (três) meses

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:

Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15 451 1011 0113 Construção do novo Cemitério Municipal
00362 4490.51 99 Obras e Instalações

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada mediante apresentação do
Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da
lei, fornecido pelo ORC. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao
licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente
relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.
43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

6.7.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 0 licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:
6.7.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a
licitação, no valor equivalente a R$ 2.934,03. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c)
fiança bancária. A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro
informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação, valido ate o_ seu
resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação.
6 7.2.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza
da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e
basicamente com os seguintes termos: • "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos

a Comissão mediante o rhto

R$~100,00



eSse ía?ô f̂nformand â ^ d.e, .Pre^« "° 00003/2017, assumindo total responsabilidade por
avencas térnTf°n, ^ °Utlllzaremos Para quaisquer questionamentos futuros que ensejemavenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú
b./.2.1.A visita ao local da obra e serviços deverá obrigatoriamente ser
proprietário ou responsável técnico da empresa, que deverá comunicar previame
com a devida antecedência, observado o prazo máximo de até 02 (dois) dias ant
Certame, no horário de expediente: das 08:00 as 12:00 horas, necessária para
agendamento junto ao órgão que indicará um responsável que emitirá o referido
término da vistoria técnica.

6.7.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional: Comprovação de que a empres
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nivel
superior reconhecido pelo CREA, cujo nome deverá constar na Certidão do CREA da empresa
licitante, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já
concluído, de características semelhantes às do objeto deste edital, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído,
de características semelhantes às do objeto deste edital. Os profissionais indicados como
responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro permanente da Licitante, e a comprovação deste
vinculo deverá ser realizada mediante a apresentação de: a) cópia da carteira profissional CTPS
ou da ficha de registro do empregado, juntamente com a última guia de recolhimento do FGTS
relativo ao respectivo funcionário; b) instrumento de contrato de prestação de serviços
especifico devidamente registrado no órgão competente na forma prevista na legislação vigente;
c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da Lei, no caso do responsável
técnico ser sócio da empresa.

6.7.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, devidamente registrado na
entidade profissional competente, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços,
em características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo
indicada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo
Técnico - CAT emitida pelo CREA em nome do respectivo profissional responsável à época. Serão
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Comprovação de aptidão da empresa licitante
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de
características semelhantes às do objeto deste edital. .

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento
de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a
outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação
no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

8.0.DA HABILITAÇÃO
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00003/2017
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

lc

io

o

o

c



8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ /
n.8. 2.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da a,
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente í
se tratando de sociedade

administradores.

8.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apr
forma da Lei, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
juntamente com a comprovação de registro e quitação de seu(s) responsável(is) técnico(s),
frente ao Conselho Regional de Contabilidade CRC-PB, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios. Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar da
licitação apresentando o balanço de abertura, devidamente rergistrado ou autenticado na Junta
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas-RCPJ, conforme art. 1.150 do
código civil, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.
8.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições previdências e às de Terceiros)
erm Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão
anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública.
8.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.

" 8.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social
e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
8.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

^Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
8.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação tendo em vista tais serviços serem considerados as parcelas mais relevantes do
objeto, através dos seguintes documentos: atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado em papel timbrado. No atestado de capacidade técnica deverá constar, sob
pena de inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do
contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com

identificação do signatário responsável pela emissão, com firma reconhecida da assinatura do
responsável pelo atestado e juntamente com a respectiva Nota Fiscal de prestação de serviço
e/ou fornecimento; A critério do Presidente da Comissão de Licitação, ouvida a área técnica, o
atestado pode ser objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu
conteúdo, inclusive com solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao
local, exemplares de provas aplicadas, fotos, etc.
8.2.11.Alvará de Licença e Funcionamento dentro do prazo de validade.
8.2.12.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

„ 8.2.13.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo
à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo - Anexo III.

8.2.14.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando
for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, da região da sede do
licitante.

por ações, acompanhado de documentos de ei

8.3.Documentação especifica:
8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.7.1.
8.3.2.Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.7.2.
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.7.3.



8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou pub
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis,
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e e
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que v
os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o liei
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópia
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicai
na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados,
a critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do
ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for
o caso.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00003/2017
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos, acompanhada de:

9 .2.1.Planilha de quantitativos e preços.
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.2.3.Composição de Custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento da composição de
Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados.
9.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
9.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
«última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta. , __„
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido. _
9.11.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO



10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disj
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666,
classificação se fará através de sorteio. É
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferêrfdÇfc b/líO
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situaçõesy^wiBqw-!-
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais \u até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte formaf
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas
deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata
de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade



"scal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para
Haoilitaçao e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor global superior a 25% do estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüuível nos termos do Art. 48, II, §1© e §2°, da Lei 8.666/93, o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o
caso, apenas o item correspondente, relacionado no Anexo I - Termo de Referência.
12.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência -, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC,
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação
da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida
pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, do tipo
empreitada por preço unitário, poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, ate o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para seus acréscimos.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua "a^llta^°
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a



que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

i—líS68. a rP\ÍCafa? dS quaisquer das Penalidades previstas, realizar-sej,
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as /enalidfides \ie
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento lei
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas car
se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissãoespecífica
devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e
conseqüente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 50 e 6°, da Lei 8.666/93.

19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Pilar.

São Miguel de Taipu - PB, 11 de Maio de 2017.



FLAVIO COSTA DE LIMA

Presidente da Comissão



ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO
LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

• Projeto, orçamento e especificações técnicas. (CD)

LOCALIZADO NO



ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPONENTE

CNPJ

Fls

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

ocal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei
8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar
do processo em epígrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório,
desistindo, assim, expressamente de qualquer interposicão de recurso previsto na legislação
vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do
certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3o, § 2o, da Lei
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação,
não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no
Art. 44, § 2o, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2017

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: /2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MIGUEL DE TAIPÚ E , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São
Miguel de Taipú - Rua Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n°
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo,
Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São
Miguel de Taipu - PB, CPF n° 031.402.624-00, Carteira de Identidade n° 1886617 SSPPB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - -

- ..•, CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na
...., - - - - ..., CPF n° , Carteira de

Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00003/2017,
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n°
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO PÚBLICO
LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

processada nos

123, de 14 de

LOCALIZADO NO

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços n° 00003/2017 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .. . ).

Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os
constantes na proposta apresentada, que é parte integrante deste instrumento. O presente
contrato é do tipo empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15 451 1011 0113 Construção do novo Cemitério Municipal
00362 4490.51 99 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
Os prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da Ordem de Serviço:
Início: 3 (três) dias
Conclusão: 3 (três) meses



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Con
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

execuça

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do
contrato original.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
0 Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar,
a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal
decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
-A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Jontratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS:
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, §
Io, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de
no mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Pilar.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

São Miguel de Taipu - P

PELO CONTRATANTE

CLODOALDO BEL'?RÃO BEZERRA

Prefeito

031.402.624-0

°
PELO CONTRATADO

de 2017.


